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Mensagem n° ’D’f /2019

Cordeirépolis, 0% de abril de 2019.

CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRGOPOLIS
DATR:08/24/2019 HORA:16: 94
Autoria: Prefeito Municipal

Senhora Presidente

Senhoras Vereadoras Assunto: D
8Sunio: Dispbe sobre a oeu acdo de
dependéncias proprias d amb i
da Prefeitura Hunicipaled:ec:g:ﬁ:é;oﬂl:tt°

PROTOCOLO N®

Senhores Vereadores

Na oportunidade em que apresento meus cordiais cumprimentos, sirvo-me
do presente para submeter a elevada apreciagdo de Vossa Exceléncia, e
demais pares desta Casa de Leis, proposta de projeto de Lei que dispde sobre
a ocupacao de dependéncias proprias de zeladoria no ambito da
Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, conforme especifica.

Esta iniciativa, Senhora Presidente ¢ Senhoras Vereadoras e Vereadores,
motiva-se pelo desconforto e inseguranga a que os prédios publicos em geral, &
submetido diariamente, e hoje é publico e notério que a seguranca séo preocupacgdes
dos governos federais, estaduais e municipais.

Inicialmente, se faz necessario afirmar, que considerando a
necessidade de o Municipio de Cordeirépolis zelar pelos prédios
publicos, sem, contudo, criar cargos especificos para tal atribuicao.

Considerando que o assunto agambarcado pelo referendado Projeto é de
alto teor social, pois abrange no seu todo a necessidade de promover o
acesso controlado em espagos plblicos, que o Poder Executivo
Municipal, baseando-se em modelo de atribuicdo de zelador
constituido pelo Governo do Estado de S3o Paulo as Escolas
Estaduais;

E devido a possiveis prédios publicos em ociosidade no
municipio de Cordeirépolis e que devem receber os cuidados
necessarios para impedir a danificagéo.

Que através deste Projeto de Lei informo Aos Nobres Vereadores, que
procuramos discutir e analisar todos os quesitos inerentes a matéria, de maneira
clara e objetiva, mesmo porque a matéria diz respeito as dependéncias
proprias destinadas a zeladoria nos prédios pulblicos do Municipio de
Cordeirépolis que serdo ocupadas por servidor publico, por indicacgao
do Prefeito Municipal.
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Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse
insigne Poder Legislativo o presente projeto de Lei, que dispde
sobre a autorizagdo para ocupacgdo de dependéncias proprias de
zeladoria que dar-se-a por meio de Portaria a ser publicada no Diario
Oficial do Municipio e por assinatura dos termos de autorizacédo de
uso do imovel e de compromisso, na conformidade dos modelos
constantes dos Anexos | e Il, respectivamente, conforme disposto no
artigo 2° da Lei em epigrafe.

O projeto de Lei por si so6, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso
corpo tecnico e juridico & disposicéo para dirimir quaisquer dlvidas.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas s&o as razbes que inspiraram a presente proposicao e nos levaram a
encaminhar o presente Projeto de Lei a consideragdo e deliberacdo dessa
honrada Casa Legisiativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverso
emprestar o indispensavel apoio.

E por tudo o exposto, depois de acurada analise por parte dessa
magnanima Casa Legislativa, em face da importancia da matéria aqui tratada.

Finalizando com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei a
elevada apreciagdo dos llustres Vereadores que integram esta Casa
Legislativa, na esperanca e certeza de que, apés regular tramitacao, seja o
mesmo deliberado e aprovado com urgéncia na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Exceléncia e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberfo aquilatar a importdncia do projeto em tela, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestacéo e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideragéo e nimio aprego.

6sé Adinan Ortolan
Municipal de Cordeirépolis

A

Exma Senhora
Cassia de Moraes
M.D Presidente da Camara Municipal de Cordeirépolis
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Dispde sobre a ocupacio de dependéncias
proprias de zeladoria no &mbito da
Prefeitura Municipal de Cordeirépolis,
conforme especifica

O Prefeito do Municipio de Cordeirépolis, Estado de S&do Paulo usando
das atribuigdes que lhe sdo conferidas pela legislagao vigente, faz saber
que a Cdmara Municipal de Cordeiropolis aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1° - As dependéncias proprias destinadas a zeladoria nos prédios
publicos do Municipio de Cordeirépolis serao ocupadas por servidor
puUblico, por indicagéo do Prefeito Municipal.

Art. 2° - A autorizacdo para ocupacdo de dependéncias proprias de
zeladoria dar-se-a por meio de Portaria a ser publicada no Diario Oficial
do Municipio, e por assinatura dos termos de autorizagdo de uso do imével
e de compromisso, na conformidade dos modelos constantes dos Anexos |
e Il, respectivamente, que integram a presente Lei.

§ 1° - O Municipio publicara a relagdo dos prédios puablicos que estarao
disponiveis para ocupacéo de Zeladores.

§ 2° - O Funcionario Publico interessado encaminhara oficio ao Prefeito
Municipal requerendo autorizac&o para ocupar e zelar pelo prédio publico
em até 30 dias apés a publicagao dos prédios plblicos disponiveis.

§ 3° - O termo de autorizagdo de uso do imével, constante Anexo [, sera
registrado em cartdrio de titulos e documentos.

§ 4° - O termo de compromisso, constante do Anexo It, sera lavrado em
duas vias: uma para a Prefeitura e outra para o Compromitente.

Art. 3° - A autorizagédo para uso de dependéncias proprias de zeladoria
tera validade por trés anos, desde que o ocupante corresponda e responda
a contento as clausulas e condigbes estabelecidas no termo de
compromisso.

Art. 4° - O uso de dependéncias préprias de zeladoria sera preferencial ao
servidor publico interessado que n&o possuir bem imével, juntando ao
processo declaragéo que comprove essa exigéncia.
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Art. 5° - Compete ao Secretario responsavel pelo imével que recebera a
zeladoria:

| - indicar o servidor interessado para ocupagédo das dependéncias
proprias de zeladoria;

Il - assinar os termos de autorizacdo e de compromisso, juntamente
com o Prefeito e o servidor autorizado;

I - consultar o érgao de origem do servidor, quando for o caso, no
que diz respeito ao atendimento das exigéncias do presente Decreto,
especialmente a compatibilidade de horarios e fungées:

IV - zelar pelo cumprimento das obrigagdes do ocupante das
dependéncias proprias da zeladoria, adotando as medidas necessarias no
caso da desocupacéo.

V - encaminhar para publicagdo a Portaria de autorizacéo de
ocupacao das dependéncias proprias de zeladoria pelo servidor publico
indicado;

VI - adotar as providéncias necessarias em caso de desocupacgao do
imoével: '

VIl - providenciar a vistoria das instalagbes da zeladoria e elaborar
laudo que ateste as condigées de habitabilidade do imével, a cada nova
ocupacéo.

Art. 6° - A ocupagdo e a manutengédo das dependéncias proprias de
zeladoria ndao acarretarao qualquer dnus a administracdo Municipal.

Art. 7° - A desocupagao das dependéncias préprias de zeladoria sera
obrigatodria nos casos seguintes:

| - a pedido do ocupante;
Il - 2 pedido da Prefeitura;

Il - por negligéncia do ocupante no cumprimento de suas atribuictes
€ obrigagdes.

§ 1° - A desocupacio das dependéncias préprias de zeladoria ocorrera no
prazo de 30 dias, a contar da notificacéo por quaisquer das partes.

continua
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§ 2° - Quando ocorrer negligéncia, tratada no inciso Il, sera garantido o

Direito a ampla defesa e ainda;

1- cessacdo da autorizagado por expressa notificacdo do Secretario
da pasta;

2 - revogacéo da Portaria de Autorizagéo;

3 - desocupacdo do imévei N0 prazo maximo de trinta dias, sem
prejuizo das medidas administrativas e judiciais cabiveijs.

providéncia, devera ser instaurada sindicancia, observado o devido
processo legal de cujo resultado dependera a aplicagédo dos dispositivos
legais, sem prejuizos das medidas judiciais cabiveis.

exclusivamente aquelas construidas para o uso estabelecido neste ato,
ficando impedida a adaptagao de qualquer outra dependéncia do prédio
para esta finalidade.

Paradgrafo Gnico - Fica vedada ao ocupante a realizagao de
qualquer modificacdo nas dependéncias proprias de zeladoria.

Art. 10 - Esta Lej entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, aos de abril de 2019, 121 do Distrito e 72

do municipio.

SE ADINAN ORTOLAN
to Municipal de Cordeirépolis
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ANEXO |

TERMO DE AUTORIZAGAOQ DE USO DAS DEPENDENCIAS DA
ZELADORIA DO IMOVEL SITUADO A RUA...

A Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, em conformidade com g
competéncia concedida nos termos da Lei n° XXXXX, de XXXXX,
AUTORIZA o (@) Srfa) ..................... , brasileiro (a), (estado civil),
(cargo ou funcéo), (Orgado de Lotagcdo), portador (a) R.G. n°
...................... , Inscrito (a) no CPF sob 0 n" a ocupar
as dependéncias da zeladoria do Imdve] situado & Rua.............. . ,

Municipiode..................... .devendo obedecer as condigdes previstas
em lei.

assinam o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e depois de
lido e achado conforme.

Municipio (dia) / (més) / (ano).

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis: (nome)

Assinatura:

Servidor: (nome)

Assinatura:

Testemunhas:

12) 22)

Nome: Nome:

RG: RG:
Cargo/Funcgso: Cargo/Fungao:
Assinatura: Assinatura:
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ANEXO 1|
TERMO DE COMPROMISSO PARA OCUPAGAO DAS DEPENDENCIAS

DO IMOVEL  SITUADO A  RuaA...... ,MUNICIPIO  DE
CORDEIROPOLIS/SP.

Aos ..., dias do més de .. de ........ , Na Prefeitura Municipal de
Cordeirépolis/SP, Compareceu o(a) Sr(?) brasileiro(a), (estado civil),
(profiss&o), portador (@ R.G.no. ... ... , Inscrito (a) no CPF sob o
N o(a) qual, perante as testemunhas presentes, afirmou

aceitar a indicagdao que lhe foj feita peio Sr. Prefeito Municipal, para
oCupar as dependéncias proprias destinadas a zeladoria do imovel situado
aRua........... .. ne..... , heste Municipio de Cordeirépolis/SP, estando ciente
do inteiro teor do presente Termo e da Lej....... . ,» € de pleno acordo com

as responsabilidades que lhe s3o imputadas, conforme as seguintes
clausulas:

CLAUSULA |
Dos Deveres e Atribuigdes

O ocupante das dependéncias da zeladoria do imével situado 2
Rua.............. n°..... ,» neste Municipio de Cordeirépolis/SP se compromete

| - ocupar a zeladoria do imével, executando com frequéncia a manutengao
necessaria de suas dependéncias e areas adjacentes:

Il - comunicar, de imediato, a Secretaria competente as ocorréncias
havidas e providenciando, conforme o caso, contato urgente com a
unidade policial mais préxima;

Il - manter em perfeita ordem e limpas as dependéncias da zeladoria e
areas adjacentes;

IV - manter-se atento e vigilante durante os periodos em que estiver no
imoével;

V - zelar pelo patriménio e pelas areas adjacentes e quando da realizagao
de atividades comunitarias, evitando incursées de vandalos ou qualquer
pessoa perniciosa no recinto;

VI - adotar as providéncias cabiveis e legais em ocorréncias verificadas no
perimetro do imovel.

continua
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VI - manter-se atento 2 necessidade de execugdo de reparos,
Mmanutencdo e conservacdo do imodvel da zeladoria, solicitando
providéncias ao Secretario Municipal responsavel pela respectiva pasta;

IX - dedicar-se exciusivamente, as atividades préprias de Oocupante de
zeladoria, nos horarios definidos para esse fim;

X - zelar pelas plantagdes existentes oy cultivar novas plantacées em
areas apropriadas;

Xl - cuidar da vigilancia da area interna do imovel, juntamente com os
demais servidores administrativos.

CLAUSULA 11
Dos Direitos

Consistem direitos do residente das dependéncias da zeladoria, além das
decorrentes dos seus deveres e atribuicdes:

I - residir no imoével, observadas as normas previstas em lei;

Il - fazer jus a uma folga semanal a ser estabelecida em comum acordo
com o Secretario Municipal;

Il - requerer a dispensa da ocupacao das dependéncias da zeladoria, num
praze antecedente de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA 11
Das Proibigées

E vedado ao ocupante da zeladoria do imovel:
| - permitir a permanéncia na area interna do prédio de pessoas estranhas;

Hl - ausentar-se por periodo superior a vinte e quatro horas consecutivas,
sem autorizagdo da Secretaria competente;

I - impedir a vistoria das dependéncias da zeladoria, quando solicitada
por quem de direito;

IV - ocupar quaisquer dependéncias do predio, além da zeladoria;
V - utilizar-se de material oy equipamento de uso exclusivo das atividades

exercidas no imovel:
continua
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Termo de Compromisso

VI - realizar reunides de qualquer natu

VIl - proceder as modificagées ou
zeladoria ou imediacao; .

VIl - assumir atitude incompativel com o exercicio da funcéo de zelador.

Por concordancia ao presente termo,
condigbes, foi lavrado este instrumento,
que, depois de lido e achado conforme,
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continuagéao

reza:

construgdes nas dependéncias da

testemunhas presentes, a seguir qualificadas.

Prefeito Municipal de Cordeirdpolis: (n

Assinatura:

Municipio (dia) / (més) / (ano).

ome)

Secretario: (nome)

Assinatura:

Servidor: (nome)

em todas as suas clausulas e
em 2 (trés) vias, de igual teor,
sera assinado pelas partes e

Assinatura:

Testemunhas:

19) 22)

Nome: Nome:

RG: RG:
Cargo/Funcao: Cargo/Fungso:
Assinatura: Assinatura:
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